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EMENTA

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RESPONSABILIDADE
CIVIL POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. TRANSFERÊNCIA DE
VEÍCULO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ. VIOLAÇÃO A SÚMULA N. 132
DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 518 DO STJ.  RECURSO
DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME
1. Agravo interno interposto contra decisão que negou provimento

ao agravo em recurso especial, no qual se discute a responsabilidade
civil do antigo proprietário de veículo automotor por acidente de
trânsito, em razão da ausência de registro de transferência do bem no
órgão de trânsito.

2. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
concluiu que não há prova nos autos de que tenha ocorrido a alienação
do veículo em favor do recorrido, condutor do veículo na ocasião do
acidente.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
3. A questão em discussão consiste em saber se a tradição do

veículo, sem o registro de transferência no órgão de trânsito, afasta a
responsabilidade do antigo proprietário por danos decorrentes de
acidente de trânsito.

III. RAZÕES DE DECIDIR
4. A tradição de veículo automotor, independentemente do registro

da transferência para o novo proprietário no órgão de trânsito, afasta a
responsabilidade do alienante pelos fatos posteriores decorrentes da
utilização do bem, conforme Súmula n. 132 do STJ.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não foi
demonstrada a alienação do veículo, o que atrai a incidência da Súmula
7 do STJ, impedindo o reexame de provas em recurso especial.

6. O recurso especial não é a via adequada para apreciar ofensa a
enunciado de súmula, conforme Súmula n. 518 do STJ.

IV. DISPOSITIVO E TESE
7. Agravo interno desprovido.

"1. A tradição de veículo automotor, semTese de julgamento: 
registro de transferência, afasta a responsabilidade do alienante por
danos decorrentes de acidente, desde que comprovada a alienação. 2. A
ausência de prova da alienação impede o afastamento da
responsabilidade do antigo proprietário." 

Código Civil, art. 1.267. Dispositivos relevantes citados: 
STJ, Súmula n. 132; STJ, SúmulaJurisprudência relevante citada: 

n. 518.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em
Sessão Virtual de  a , por unanimidade, negar provimento ao19/08/2025 25/08/2025
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos
Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
 
                    Brasília, .26 de agosto de 2025

 

Ministro João Otávio de Noronha
Relator
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